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RESERVA LEGAL é a área de cada propriedade particular onde não é permitido o desmatamento
(corte raso), mas que pode ser utilizada em forma de manejo sustentado. A Reserva Legal é uma
área necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos
processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo da fauna e flora nativas. Nas
regiões Sul, Sudeste e Nordeste, onde ocorre a Mata Atlântica, a Reserva Legal é de 20% de cada
propriedade; na Amazônia é de 80% para as áreas onde ocorre floresta e de 35% onde ocorre o
Cerrado.

A Reserva Legal é permanente e deve ser averbada em cartório, à margem do registro do imóvel.
Há algumas situações em que os proprietários que já estão utilizando todo o imóvel para fins
agrícolas ou pecuários podem compensar a Reserva Legal em outras propriedades. A lei permite
que a compensação da Reserva Legal seja feita em outra área, própria ou de terceiros, de igual
valor ecológico, localizada na mesma microbacia e dentro do mesmo Estado, desde que
observado o percentual mínimo exigido para aquela região.

A compensação é uma alternativa que pode ser adotada de forma conjunta por diversos
proprietários de uma microbacia. Permite a criação de áreas contínuas e maiores de Reserva
Legal e possibilita melhores condições para a sobrevivência da fauna e flora e para a proteção de
mananciais. Fonte: Apremavi
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